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Deliberação Cofehidro nº 061/2004

Aprova o plano de aplicação e distribuição de
recursos para o ano 2004 e dá outras atribuições

Considerando

a Lei 11.607, de 29 de dezembro de 2003 que aprovou
o Orçamento Geral do Estado para o exercício de 2004 e
que previu na rubrica 41.026.026 o montante de R$
32.200.000,00 (trinta e dois milhões e duzentos mil reais)
como receita orçamentária do FEHIDRO, oriunda da com-
pensação financeira por aproveitamentos hidroenergéticos
e royalties da Itaipu Binacional;

a disponibilidade financeira de R$ 233.368,13 (duzentos
e trinta e três mil e trezentos e sessenta e oito reais e treze
centavos) de receitas originadas por aplicações financeiras
no ano de 2003, conforme informado pelo agente financeiro;

a disponibilidade financeira de  R$ 158.628,81 (cento e
cinqüenta e oito mil, seiscentos e vinte e oito reais e oitenta
e um centavos) referentes à devolução de rendimentos de
liberações contratuais, denúncia de contratos e de recursos
não comprovados por ocasião das prestações de contas
em contratos do FEHIDRO.

a disponibilidade total de R$ 2.762.448,34 (dois
milhões, setecentos e sessenta e dois mil, quatrocentos e
quarenta e oito reais e trinta e quatro centavos) referentes
ao saldo total das subcontas do FEHIDRO em 31 de dezem-
bro de 2003, informado pelo agente financeiro;

o disposto nos Manuais de Procedimentos Operacio-
nais para utilização de recursos de investimento e de cus-
teio vigentes;

o § 1º do art. 1º da Deliberação 056/2003, de 16 de feve-
reiro de 2003, que estabeleceu o parcelamento em três par-
celas para abatimento de saldos negativos superiores a R$
100.000,00 (cem mil reais) existentes na ocasião;

a disponibilidade de R$ 8.624.513,71 (oito milhões,
seiscentos e vinte quatro mil, quinhentos e treze reais e
setenta e um centavos) para nova distribuição em 2004,
pelos colegiados, conforme anexo II da Deliberação nº 060
de 15 de janeiro de 2004.

O Conselho de Orientação do Fundo Estadual de
Recursos Hídricos - COFEHIDRO

Delibera:

Artigo 1º - Fica aprovado o Plano de Aplicação de
Recursos do FEHIDRO para o ano de 2004, conforme anexo
I, que explicita a origem das receitas e define a alocação de
verbas para as despesas de investimento e custeio.

Artigo 2º - A distribuição das verbas de investimento
alocadas para aplicação na área de atuação de cada um
dos 21 Comitês de Bacias obedecerá os respectivos índices
aprovados pela Deliberação nº 44, de 17/12/2003, do Conse-
lho Estadual de Recursos Hídricos - CRH, conforme consta
do anexo II.

Parágrafo único. À quota resultante do disposto no
caput será:

I - acrescido o saldo das subcontas dos colegiados em
31/12/03, referentes a retornos líquidos de operações reem-
bolsáveis, devoluções e rendimentos, conforme informa-
ção do agente financeiro;

II - acrescida a verba de indicações desconsideradas de
exercícios anteriores, conforme disposto  no anexo II da
Deliberação nº 060,  de 15 de janeiro de 2004;

III - deduzido o saldo negativo de exercícios anteriores,
conforme Deliberação nº 056, de 16 de fevereiro de 2003

Artigo 3º - A distribuição dos recursos de custeio para
suporte às SE/CBHs, no total de R$ 720.000,00 (setecentos e
vinte mil reais), consta do anexo III e obedece ao mesmo
critério de exercícios anteriores, a saber:

I - alocação de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil
reais) em partes iguais para cada uma das SE/CBHs dos 21
Comitês instalados;

II- alocação de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil
reais) em quotas obtidas pela multiplicação desse valor
pelo índice estabelecido pelo CRH através da Deliberação
nº 44, de 17 de dezembro de  2003. 

Artigo 4º - Ficam vedadas, a partir desta data, indica-
ções dos colegiados de empreendimentos que considerem
quaisquer verbas relativas a exercícios anteriores que não
aquelas constantes do anexo II desta Deliberação.

Parágrafo único. Excetua-se do disposto no caput
eventuais verbas demonstradas por novos levantamentos
da SECOFEHIDRO e redistribuídas por Deliberação específi-
ca do COFEHIDRO.

Artigo 5º - Esta deliberação entrará em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo.
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(EXERCÍCIO DE 2003 E ANOS ANTERIORES) 

77 SMG-11 006/2002
DINFRA-DISTRITOS INDUSTRIAIS E
GERENCIAMENTO DO TRANSPORTE 

Coleta Sementes do Cerrado e Matas e Produção Mudas 
Nativas 115.000,00 COMPLEMENTAÇÃO SOLICITADA NÃO ATENDIDA CETESB

115.000,00

78 SMT-16 093/2002 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRINQUE Ampliação da Captação de Águas Pluviais 131.111,00 TOMADOR DESISTIU. OBJETO ALTERADO DAEE

79 SMT-21 093/2002
ASSOCIAÇÃO ECOLÓGICA SÃO FRANCISCO 
DE ASSIS - AESFA Educ. Ambiental -Altos do Paranapiacaba 38.700,00 COMPLEMENTAÇÃO SOLICITADA NÃO ATENDIDA CETESB

80 SMT-22 097/2002 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO Implantação de Rede de Esgoto 41.286,61
DOCUMENTAÇÃO ENTREGUE FORA DE PRAZO. 
CANCELADO PELO COFEHIDRO AGENTE FINANCEIRO

211.097,61

81 TB-16 005/2003 PREFEITURA MUNICIPAL DE SABINO GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS 28.800,00 COMPLEMENTAÇÃO SOLICITADA NÃO ATENDIDA DAEE

82 TB-2 005/2003 INSTITUTO AMBIENTAL VIDÁGUA
PLANO DE MANEJO E ZONEAMENTO DA APA DO RIO 
BATALHA 33.913,30 DOCUMENT. NÃO ENCAMINHADA AO AG. TÉCNICO CETESB

62.713,30

83 TJ-10 003/2002 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS CONSTRUÇÃO DE GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS 81.120,25 COMPLEMENTAÇÃO SOLICITADA NÃO ATENDIDA DAEE

84 TJ-11 007/2002 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPUÍ CONSTRUÇÃO DE TRECHO DE REDE COLETORA 39.564,30 DOCUMENT. NÃO ENCAMINHADA AO AG. TÉCNICO CETESB

85 TJ-12 004/2001 SEM TOMADOR PLANO DE BACIA 137.557,60 PROJETO NÃO APRESENTADO COLEGIADO

86 TJ-14 004/2001 PREFEITURA MUNICIPAL DE AREALVA Elaboração de Projeto de Drenagem Urbana 26.898,75
DOCUMENTAÇÃO ENTREGUE FORA DE PRAZO. 
CANCELADO PELO COFEHIDRO AGENTE FINANCEIRO

87 TJ-8 002 /2000
MÃE NATUREZA - MOVIMENTO DE AMPARO 
ECOLÓGICO Pesquisar e implantar plano de coleta seletiva de lixo 18.670,50 DOCUMENT. NÃO ENCAMINHADA AO AG. TÉCNICO CETESB

303.811,40

TOTAL : 8.624.513,71

COLEGIADO Nº DE INDICAÇÕES VALOR INDICADO (R$)

01 AGUAPEÍ/PEIXE 2 71.977,84

02 ALTO PARANAPANEMA 2 110.017,68

03 ALTO TIETE 41 5.451.869,48

04 BAIXADA SANTISTA 0 0,00

05 BAIXOPARDO/GRANDE 0 0,00

06 BAIXO TIETÊ 5 245.000,00

07 LITORAL NORTE 1 107.590,00

08 MÉDIO PARANAPANEMA 9 332.529,22

09 MOGI GUAÇU 6 455.457,31

10 PARAIBA DO SUL 2 160.000,00

11 PARDO 0 0,00

12 PIRACICABA, CAPIVARI E JUNDIAÍ 2 218.669,87

13 PONTAL DO PARANAPANEMA 0 0,00

14 RIBEIRA DE IGUAPE/LITORAL SUL 2 345.780,00

15 SÃO JOSÉ DOS DOURADOS 3 203.000,00

16 SAPUCAÍ MIRIM/GRANDE 1 115.000,00

17 SERRA DA MANTIQUEIRA 1 230.000,00

18 TIETÊ/BATALHA 2 62.713,30

19 TIETÊ/JACARÉ 5 303.811,40

20 TIETÊ/SOROCABA 3 211.097,61

21 TURVO GRANDE 0 0,00

SUB TOTAL 87 8.624.513,71

22 CORHI 0 0,00

TOTAL 87 8.624.513,71
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RESUMO DE EMPREENDIMENTOS INDICADOS A SEREM DESCONSIDERADOS
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61 MP-31 051/2003
SABESP-COMPANHIA DE SANEAMENTO 
BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTOS - MUNICÍPIO DE 
PLATINA 78.394,59 FALTA DOC.DO TOMADOR NO AG.FINANCEIRO AGENTE FINANCEIRO

62 MP-32 041/2002 PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS 33.986,40 FALTA DOC.DO TOMADOR NO AG.FINANCEIRO DAEE

63 MP-38 041/2002
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO DE 
ASSIS - FEMA

QUALIDADE DE ÁGUA COMO PARÂMETRO PARA 
REENQUADRAMENTO DOS CORPOS D´ÁGUA 34.000,00 DOCUMENT. NÃO ENCAMINHADA AO AG. TÉCNICO CETESB

64 MP-39 041/2002 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVANTES IMPLANTAÇÃO DE EMISSÁRIO DE ESGOTOS 32.083,34 DOCUMENT. NÃO ENCAMINHADA AO AG. TÉCNICO CETESB

65 MP-41 034/2001
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO DE 
ASSIS - FEMA QUALIDADE DE ÁGUA COMO PARÂMETRO 36.000,00 DOCUMENT. NÃO ENCAMINHADA AO AG. TÉCNICO CETESB

66 MP-42 034/2001
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA 
PAULISTA GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS 31.208,52 FALTA DOC.DO TOMADOR NO AG.FINANCEIRO AGENTE FINANCEIRO

332.529,22

67 PCJ-5 134/2003
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
GERTRUDES

PLANO DIRETOR DE COMBATE A PERDAS TOTAIS NO 
SISTEMA DE ÁGUA DE SANTA GERTRUDES 49.758,37 FALTA DOC.DO TOMADOR NO AG.FINANCEIRO AGENTE FINANCEIRO

68 PCJ-6 134/2003
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DAS BACIAS 
DO PCJ

REFLORESTAMENTO CILIAR PARA PROTEÇÃO AOS 
MANANCIAIS NA SUB BACIA DO RIO ATIBAIA 168.911,50 DOCUMENT. NÃO ENCAMINHADA AO AG. TÉCNICO CETESB

218.669,87

69 PS-7 009/2003
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
CRUZEIRO - SAAE -

RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO DE MANANCIAIS E MATA 
CILIAR 80.000,00 FALTA DOC.DO TOMADOR NO AG.FINANCEIRO AGENTE FINANCEIRO

70 PS-20 004/2002
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS 
CAMPOS ESGOTO RURAL (valor total pleiteado= R$ 96.000,00) 80.000,00 SALDO DO CONTRATO ASSINADO POR  R$ 16.000,00 CONTRATADO

160.000,00

71 RB-18 058/2001
FUNDAÇÃO DE ESTUDOS E PESQUISAS 
AQUÁTICAS

Programa de controle de poluição causada por 
mineração... 229.780,00 DOCUMENT. NÃO ENCAMINHADA AO AG. TÉCNICO CETESB

72 RB-69 077/2003 PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUAPE CATADORES DE IGUAPE 116.000,00
DOCUMENTAÇÃO ENTREGUE FORA DE PRAZO. 
CANCELADO PELO COFEHIDRO AGENTE FINANCEIRO

345.780,00

73 SJD-10 001/2003 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA SALETE
OBRA DE REFLORESTAMENTO, BARRAMENTO E CURVAS 
DE NÍVEL PARA CONTENÇÃO DE EROSÃO 59.000,00 COMPLEMENTAÇÃO SOLICITADA NÃO ATENDIDA DAEE

74 SJD-15 003/2001
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
DE STA FÉ DO SUL Canalização e recuperação de córrego 54.000,00 COMPLEMENTAÇÃO SOLICITADA NÃO ATENDIDA DAEE

75 SJD-18 005/2002 PREFEITURA MUNICIPAL DE JALES Programa águas rurais 90.000,00 COMPLEMENTAÇÃO SOLICITADA NÃO ATENDIDA DAEE

203.000,00

76 SM-15 007/2002
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SAPUCAÍ

REDE COLETORA E TRATAMENTO DE ESGOTOE DE 
COLETA-B.QUILOMBO 230.000,00 DOCUMENT. NÃO ENCAMINHADA AO AG. TÉCNICO CETESB

230.000,00
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%
 I - Recursos do FEHIDRO para o ano 2004 32.591.996,94 100,00

1) Orçamento de 2004 (Lei 11.607, de 29/12/03) - Rubrica 41.026.026 32.200.000,00 98,80

2) Redimentos do FAFEM em  2003 233.368,13 0,72

3) Devolução Rend.de Liberações Contratuais, Recursos Não Comprovados e outras devoluções 158.628,81 0,49

 II - Alocação dos recursos para o ano 2004 32.591.996,94 100,00

1) Despesas de Investimento 30.588.858,72 30.588.858,72 93,85

- Empreendimentos de âmbito estadual, através do CORHI 3.500.000,00 10,74
- Empreendimentos a serem indicados pelos CBHs 27.088.858,72 83,11

2) Despesas de Custeio 2.003.138,22 2.003.138,22 6,15

-Déficit da Provisão para Remuneração dos Ag. Téc. e Fin. de 2003 258.138,22 0,79
-Provisão para Remuneração dos Agentes Técnicos e Financeiro do FEHIDRO 735.000,00 2,26
-Suporte à Secretaria Executiva do CORHI 60.000,00 0,18
-Suporte à Secretaria Executiva do COFEHIDRO 60.000,00 0,18
-Despesas de Custeio para  SE/CBHs. 720.000,00 2,21
-Provisão  para Reembolso aos Colegiados (Articulação c/ Est. Vizinhos e União) 170.000,00 0,52

DELIBERAÇÃO COFEHIDRO Nº  061/2004 - Anexo I

PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS DO FEHIDRO PARA 2004.

Ajuste de anos Total 
COLEGIADOS % dos CBHs Sub Total Indicações anteriores Investimentos

(Delib CRH 44 Investimentos Saldos Subcontas Anteriores (parcela 2/3)
de 17/12/03) em 31/12/03 Desconsideradas

(Delib. 060/2004) (Delib. 056/2003)
(a) (b) © (d) (e) (f)=(b+c+d+e)

Aguapeí/Peixe 9,851 2.668.523,47 59.071,92 71.977,84 0,00 2.799.573,23
Alto Paranapanema 3,336 903.684,33 31.846,19 110.017,68 0,00 1.045.548,20
Alto Tietê 10,586 2.867.626,58 25.427,91 5.451.869,48 0,00 8.344.923,97
Baixada Santista 5,388 1.459.547,71 32,10 0,00 0,00 1.459.579,81
Baixo Pardo/Grande 2,638 714.604,09 29.988,44 0,00 0,00 744.592,53
Baixo Tietê 3,840 1.040.212,17 362.705,75 245.000,00 -242.209,17 1.405.708,75
Litoral Norte 2,038 552.070,94 133.249,97 107.590,00 0,00 792.910,91
Médio Paranapanema 4,131 1.119.040,75 14.493,16 332.529,22 0,00 1.466.063,13
Mogi-Guaçu 5,454 1.477.426,35 108.695,30 455.457,31 0,00 2.041.578,96
Paraíba do Sul  3,628 982.783,79 459,55 160.000,00 0,00 1.143.243,34
Pardo 4,259 1.153.714,49 13.826,27 0,00 0,00 1.167.540,76
Piracicaba, Capivari e Jundiaí 9,153 2.479.443,24 1.818.390,00 218.669,87 0,00 4.516.503,11
Pontal do Paranapanema 3,649 988.472,45 2.769,30 0,00 0,00 991.241,75
Ribeira de Iguape/Litoral Sul 2,790 755.779,16 46.991,60 345.780,00 0,00 1.148.550,76
São José dos Dourados 3,664 992.535,78 23.916,17 203.000,00 -261.635,11 957.816,85
Sapucaí Mirim/Grande 5,015 1.358.506,26 0,00 115.000,00 0,00 1.473.506,26
Serra da Mantiqueira 2,519 682.368,35 0,00 230.000,00 0,00 912.368,35
Tietê/Batalha 3,849 1.042.650,17 344,66 62.713,30 -250.147,19 855.560,94
Tietê/Jacaré 3,549 961.383,60 21.753,38 303.811,40 0,00 1.286.948,38
Tietê/Sorocaba 3,723 1.008.518,21 32.592,61 211.097,61 0,00 1.252.208,43
Turvo/Grande 6,940 1.879.966,80 35.894,06 0,00 0,00 1.915.860,86

Sub-Total 100,000 27.088.858,72 2.762.448,34 8.624.513,71 -753.991,47 37.721.829,30
CORHI 3.500.000,00 0,00 0,00 0,00 3.500.000,00
TOTAL 30.588.858,72 2.762.448,34 8.624.513,71 -753.991,47 41.221.829,30

Orçamento de 2004 Outros Créditos

DELIBERAÇÃO COFEHIDRO Nº 061/2004 - Anexo II.

Distribuição de Recursos de Investimento aos Colegiados em 2004.

COLEGIADOS Índice de Distribuição
DOS aos CBHs 50% da Verba 1/21 avos Verba

CBHs. (Delib CRH 44 Total Distribuida de 50% da Total
de 17/12/03) Conf. Índice CRH Verba Total

(a) (b) © (d=b+c)
Aguapeí/Peixe 9,851 35.463,60 17.142,86 52.606,46
Alto Paranapanema 3,336 12.009,60 17.142,86 29.152,46
Alto Tietê 10,586 38.109,60 17.142,86 55.252,46
Baixada Santista 5,388 19.396,80 17.142,86 36.539,66
Baixo Pardo/Grande 2,638 9.496,80 17.142,86 26.639,66
Baixo Tietê 3,840 13.824,00 17.142,86 30.966,86
Litoral Norte 2,038 7.336,80 17.142,86 24.479,66
Médio Paranapanema 4,131 14.871,60 17.142,86 32.014,46
Mogi-Guaçu 5,454 19.634,40 17.142,86 36.777,26
Paraíba do Sul  3,628 13.060,80 17.142,86 30.203,66
Pardo 4,259 15.332,40 17.142,86 32.475,26
Piracicaba, Capivari e Jundiaí 9,153 32.950,80 17.142,86 50.093,66
Pontal do Paranapanema 3,649 13.136,40 17.142,86 30.279,26
Ribeira de Iguape/Litoral Sul 2,790 10.044,00 17.142,86 27.186,86
São José dos Dourados 3,664 13.190,40 17.142,86 30.333,26
Sapucaí Mirim/Grande 5,015 18.054,00 17.142,86 35.196,86
Serra da Mantiqueira 2,519 9.068,40 17.142,86 26.211,26
Tietê/Batalha 3,849 13.856,40 17.142,86 30.999,26
Tietê/Jacaré 3,549 12.776,40 17.142,86 29.919,26
Tietê/Sorocaba 3,723 13.402,80 17.142,86 30.545,66
Turvo/Grande 6,940 24.984,00 17.142,86 42.126,86

TOTAL 100,000 360.000,00 360.000,00 720.000,00

Distribuição de Recursos de Custeio aos CBHs.

Verba de Custeio dos CBHs para 2004   ( R$ )
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